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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca- SP. 

 

 

A Vereadora que este subscreve apresenta, à 

consideração e deliberação do Augusto Plenário, o presente 

Projeto de Lei Complementar, que modifica o Capítulo IV da Lei 

Complementar nº 229, de 25 de novembro de 2013, que institui o 

Código de Defesa dos Animais do Município de Franca. 

O objetivo é providenciar mais qualidade de vida 

para animais de grande porte, garantindo que terão o conforto e 

segurança necessárias depois de serem devolvidos aos seus 

antigos donos ou vendidos em leilão público.  

Esta vereadora tem encontrado inúmeros casos de 

animais de grande porte que são encontrados transitando 

irregularmente em vias públicas, recolhidos ao Canil Municipal, 

devolvidos aos donos ou vendidos em leilão, só para em seguida 

serem encontrados vagando nas ruas novamente. Nesses casos, os 

proprietários do animal são multados, mas a regularidade de tais 

ocorrências demonstra que somente a aplicação da multa não é 

suficiente para impedir o abandono dos animais de grande porte. 

Urge, então, o endurecimento da legislação existente.  

Assim, tratando-se de matéria pacífica, solicito o 

apoio dos colegas, visando a aprovar o projeto com o seguinte 

teor: 

 

 

          PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº             /2023 

 

Modifica o Capítulo IV da Lei Complementar nº 229, de 

25 de novembro de 2013, que institui o Código de Defesa 

dos Animais do Município de Franca.  

 

 

 A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município.  
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APROVA: 

 

 

Art. 1º. O Capítulo IV da Lei Complementar nº 229, de 25 de 

novembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:   

 

“CAPÍTULO IV - DA PATRULHA ANIMAL 

 

Art. 23. É proibida a permanência de bovinos, equídeos e demais 

animais de grande porte nos logradouros públicos. 

 

Parágrafo Único. Excetua-se do disposto neste artigo os animais 

usados para tração animal que estejam devidamente cadastrados na 

Prefeitura Municipal de Franca, conforme descrito no Capítulo II 

deste Código. 

 

Art. 24. Omissis. 

 

§ 1º O proprietário do animal apreendido só poderá retirá-lo do 

Canil Municipal após provar a sua propriedade e posse, temporária 

ou definitiva, de área verde com espaço adequado para a pastagem 

do animal e local coberto para protegê-lo do sol e da chuva; e 

após pagar a multa devida, as despesas de transportes e 

manutenção e despesas com edital, cabendo-lhe ainda a 

responsabilidade por quaisquer danos causados pelo animal.  

 

§ 2º Omissis 

 

§ 3º Omissis 

 

§ 4º Omissis 

 

§ 5º Omissis 
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§ 6º Omissis. 

 

§ 7º Os vencedores dos leilões públicos só podem retirar seu 

animal se puderem comprovar a posse, temporária ou definitiva, 

de área verde com espaço adequado para a pastagem do animal e 

local coberto para protegê-lo do sol e da chuva. Em caso de 

impossibilidade de comprovação, o animal voltará a ser leiloado” 

(NR) 

 

Art.2º. Esta Lei Complementar poderá ser regulamentada, no 

que couber, mediante Decreto, pelo Chefe do Poder Executivo.  

 

Art.3º. As despesas com a execução da presente Lei 

Complementar correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias. 

 

Art.4º. Esta Lei Complementar entrará em vigor 120 (cento 

e vinte) dias após a data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.    

 

        

 

Câmara Municipal de Franca,  

29 de maio de 2023 

 

 

 

________________________________ 

 

Lindsay Cardoso 

Vereadora - Cidadania 


